
Art. 995 do CPC - Recursos especial/extraordinário - efeito suspensivo 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSO 
PENAL E PENAL. PEDIDO DE SOBRESTAMENTO DO FEITO. INOVAÇÃO 
RECURSAL. PLAUSIBILIDADE JURÍDICA NÃO EVIDENCIADA. DOSIMETRIA. 
MENORIDADE RELATIVA E CONFISSÃO ESPONTÂNEA. PENA-BASE NO 
MÍNIMO LEGAL. HIGIDEZ DA SÚMULA 231/STJ. OVERRULING. NÃO 
CONSTATAÇÃO. ENUNCIADO NÃO SUPERADO PELA TERCEIRA SEÇÃO. 
OBSERVÂNCIA AOS PRINCÍPIOS DA COLEGIALIDADE E DA 
PROPORCIONALIDADE INTEGRAL. MANUTENÇÃO DO APENAMENTO 
IMPOSTO. REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 

1. Para este Sodalício, o "extemporâneo" pleito regimental - in casu, 
circunscrito no intento de sobrestamento do julgamento do presente 
Agravo em recurso especial, até o trânsito em julgado do incidente de 
cancelamento do enunciado sumular 231, do STJ -configura vedada 
hipótese de inovação recursal, por força da preclusão consumativa 
incidente. 

2. Na espécie, diante da ausência da (excepcional) situação de concessão 
do efeito suspensivo ao apelo raro, despida da probabilidade do direito 
reclamado e sem correspondência ao regramento insculpido no art. 255, 
caput (parte final), do RISTJ e nos arts. 995, parágrafo único, e 1.029, § 5º, II, 
ambos do CPC, c/c o art. 3º do CPP, tem-se por inadmissível o (atropelado) 
afã incidental, na via regimental. 

3. Em recente sessão realizada no dia 14/8/24, a 3ª Seção, ao julgar sob a 
sistemática dos recursos repetitivos os Recursos Especiais 2.057.181/SE, 
2.052.085/TO e 1.869.764/MS (Tema 190/STJ), manteve (por maioria dos 
pares) o enunciado consolidado na súmula 231/STJ, ancorada na máxima 
de que, a atenuante sempre atenua, desde que respeitada a pena mínima. 

4. Com arrimo na interpretação sistêmica do art. 927, III e IV, do CPC (teoria 
dos precedentes vinculantes) c/c o art. 3º do CPP e na necessária 
preservação ao republicano e homenageado princípio da "colegialidade", 
esta Corte de Uniformização manteve a higidez normativa da Súmula n. 
231/STJ, não superada (em overruling), cujo entendimento encontra-se 
balizado no RE 597.270/RS (Tema 158/STF), com repercussão geral 
reconhecida pela Suprema Corte. 

5. À luz do subjacente critério trifásico de individualização da pena 
(preconizado por Nelson Hungria), positivado no art. 68 do CP, e malgrado 



a audiência pública realizada pela Corte da Cidadania, em 17/5/23, restou 
"confirmado" que não se permite ao Estado-juiz extrapolar os limites 
(mínimo e máximo) abstratamente combinados para a aplicação da 
sanção penal ao sentenciado, sob pena de proteção Estatal deficiente ou, 
por simétrica proporcionalidade, excesso punitivo, ambos inadmissíveis no 
Estado Democrático de Direito. 

6. No caso vertente, a Corte de origem afastou o pleito de redução da 
sanção intermediária do apenado, aquém do mínimo legal, conquanto a 
incidência das circunstâncias atenuantes da confissão espontânea e da 
menoridade relativa, com base na (solidez da) súmula 231/STJ. 

7. Entender em sentido contrário - como ora suplicado pela combativa 
Defesa técnica -, num apenamento (já) redimensionado para 01 (um) ano, 
03 (três) meses e 29 (vinte e nove) dias de reclusão e 07 (sete) dias-multa, 
representaria proteção Estatal insuficiente à objetividade jurídica plasmada 
no art. 155, § 4º, II, do CP (proporcionalidade pelo viés negativo), 
insustentável à luz do subjacente e equânime garantismo "integral" (não 
hiperbólico monocular). 

8. De forma holística e equilibrada, o pretório excelso tem ecoado que, a 
acepção garantista não se encerra nos deveres de abstenção estatal nem 
nos direitos e garantias individuais dos imputados - estes de inequívoca 
relevância e amplamente reconhecidos na prática processual desta 
Suprema Corte, frise-se -, senão que abarca, de igual maneira, os deveres 
de proteção dos demais bens jurídicos assegurados constitucionalmente, a 
exigir uma ação positiva dos órgãos públicos que passa, em larga medida, 
pela edificação de um sistema de justiça penal normativamente 
aparelhado e dotado de efetividade empírica (STF, ADI 6298, Órgão 
Julgador: Tribunal Pleno, Relator(a): Min. Luiz Fux, Julgamento: 24/8/23, 
Publicação: 19/12/23, grifamos). 

9. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no AREsp 2.690.640/SE, relator ministro Otávio de Almeida Toledo 
(Desembargador Convocado do Tjsp), 6ª turma, julgado em 5/11/24, DJe de 
12/11/24.) 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NA TUTELA 
CAUTELAR ANTECEDENTE. EFEITO SUSPENSIVO. AMPLIAÇÃO DE VAGAS 
OFERTADAS EM CURSO DE MEDICINA. ACÓRDÃO DE ORIGEM QUE 
DETERMINOU A HOMOLOGAÇÃO DE PARECER PELO ministro DA 



EDUCAÇÃO. PRESENÇA DOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA 
LIMINAR. 

1. Nos termos dos arts. 300 e 995, parágrafo único, do CPC/15, a atribuição 
de efeito suspensivo a recurso dirigido a esta Corte, a fim de obstar a 
eficácia do acórdão recorrido, pode ser deferida pelo relator se, da imediata 
produção dos efeitos do julgado, houver risco de grave dano, de difícil ou 
impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento 
do recurso. 

2. No caso dos autos, afigura-se presente a probabilidade de êxito do 
recurso interposto, haja vista a existência de entendimento nesta Corte no 
mesmo sentido defendido pela requerente, segundo o qual a autorização 
para o credenciamento de cursos e habilitações oferecidos pelas 
instituições de ensino superior constitui ato administrativo de natureza 
complexa, que exige não apenas a deliberação favorável do Conselho 
Nacional de Educação, mas também a respectiva aprovação pelo ministro 
da Educação, não competindo ao Poder Judiciário incursionar no mérito 
administrativo, sob pena de violação ao princípio da separação dos 
poderes. Precedentes: MS 29.103/DF, rel. Min. Herman Benjamin, Primeira 
Seção, DJe de 26/4/23; MS 26.689/DF, rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira 
Seção, DJe de 19/2/21. 

3. Há, também, plausibilidade em relação à suficiência de motivação do ato 
impugnado, que deixou de homologar o parecer do CNE com amparo em 
orientações técnicas e jurídicas dos seus órgãos, como expressamente 
consignado na sentença e acórdão, não aparentando ser caso de aplicação 
da súmula 7/STJ. 

4. O perigo da demora encontra-se de igual modo caracterizado, em face 
da abertura de processo seletivo para o curso de Medicina e do iminente 
início do período de matrículas e do semestre letivo, com a possibilidade 
de ingresso de novos alunos em vagas da instituição que se encontram 
debatidas judicialmente, com prejuízos irreparáveis aos envolvidos. 

5. Agravo interno não provido. 

(AgInt na TutCautAnt 570/DF, relator ministro Benedito Gonçalves, 1ª 
turma, julgado em 21/10/24, DJe de 25/10/24.) 

TRIBUTÁRIO. ISS. PEDIDO DE SUSPENSÃO DE EXIGIBILIADE. 
INDEFERIMENTO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO INTERNO 
IMPROVIDO. 



I - Trata-se de pedido de tutela provisória de urgência apresentado por 
USEALL Software Ltda., com fundamento no art. 288, §§1º e 2º, do 
Regimento Interno do STJ e dos arts. 295, 932, II e 1.029, §5º, do CPC. 

II - Requer a parte medida para suspender a exigibilidade de eventual 
crédito devido de ISSQN ao município de Mogi Mirim - SP, até o trânsito 
em julgado da demanda, determinando-se a autoridade coatora que se 
abstenha de adotar qualquer medida judicial ou administrativa contra o 
tomador de serviços e a ora impetrante enquanto persistir a discussão. 

III - De acordo com o art. 995, parágrafo único, do CPC de 2015, em caso de 
recurso que em regra não é dotado de efeito suspensivo, a eficácia da 
decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator, se da 
imediata produção de seus efeitos houver risco de dano grave ou de difícil 
ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de 
provimento do recurso. 

IV - Por sua vez, o art. 1.029, § 5º, I, do CPC/15 estabelece que o pedido de 
concessão de efeito suspensivo a recurso especial poderá ser formulado 
por requerimento dirigido ao Tribunal Superior respectivo, no período 
compreendido entre a interposição do recurso e sua distribuição, ficando o 
relator designado para seu exame prevento para julgá-lo. 

V - Como se pode notar, para a excepcional concessão do efeito suspensivo, 
há se exigir a presença cumulada dos dois requisitos legais, quais sejam, a 
possibilidade de risco de dano grave ou de difícil ou impossível reparação e 
a probabilidade de provimento do recurso. 

VI - Em relação à probabilidade de provimento do recurso, verifica-se que o 
exame da tese do recorrente importa, a princípio, o reexame do conjunto 
probatório, atraindo o óbice contido na súmula 7/STJ. 

VII - Por outro lado, é nítido o conteúdo revisional do pedido, 
caracterizando claro sucedâneo recursal. 

VIII - Ainda como óbice, verifica-se que o recurso ainda se encontra sob a 
órbita do Tribunal a quo, o que exigiria uma excepcionalidade absoluta ao 
conhecimento do reclamado. Incidindo na espécie a súmula 634 do STF. 

IX - Finalmente, o requerente não demonstrou a conjugação dos 
pressupostos para a concessão da tutela, ou seja, o fumus boni iuris e o 
periculum in mora. 

X - Agravo interno improvido. 



(AgInt na TutCautAnt  362/SP, relator ministro Francisco Falcão, 2ª turma, 
julgado em 26/8/24, DJe de 28/8/24.) 

RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS A EXECUÇÃO. EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL. CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. LEVANTAMENTO 
DE VALORES DEPOSITADOS COMO GARANTIA AO JUÍZO. TRÂNSITO EM 
JULGADO. RECURSO SEM EFEITO SUSPENSIVO. RISCO DE DANO GRAVE 
DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO. 

1. Ação de embargos à execução de título extrajudicial ajuizada em 22/4/20, 
da qual foi extraído o presente recurso especial, interposto em 13/7/23 e 
concluso ao gabinete em 14/2/24. 

2. O propósito recursal é decidir se, antes do trânsito em julgado do 
acórdão que extinguiu a execução, o executado pode levantar o montante 
que havia depositado em juízo para garantir o efeito suspensivo dos 
embargos à execução. 

3. O art. 919, § 1º, do CPC/15 prevê que o juiz poderá atribuir efeito 
suspensivo aos embargos à execução quando presentes, 
cumulativamente, os seguintes requisitos: (a) requerimento do 
embargante; (b) relevância da argumentação; (c) risco de dano grave de 
difícil ou incerta reparação; e (d) garantia do juízo. 

4. Na hipótese de serem acolhidos os embargos à execução para extinguir 
a execução de título extrajudicial, a decisão terá efeitos imediatos se estiver 
pendente de julgamento recurso sem efeito suspensivo. 

5. Embora seja possível que a decisão que extingue a execução de título 
extrajudicial surta efeitos imediatos, mesmo na pendência de julgamento 
de recurso sem efeito suspensivo, se forem cumpridos os requisitos legais 
do art. 995, parágrafo único, do CPC, o julgador poderá impedir que sejam 
levantados imediatamente os valores que haviam sido depositados em 
juízo pelo executado para pleitear o efeito suspensivo aos embargos à 
execução. 

6. O risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação 
consubstanciado no perigo de frustração da execução não é o suficiente 
para que o julgador suspenda os efeitos da decisão que extinguiu a 
execução, sendo necessário também o requerimento expresso do 
recorrente e a probabilidade de provimento do recurso, nos termos do art. 
995, parágrafo único, do CPC. 



7. Na espécie, o Tribunal de origem determinou que o executado somente 
poderia levantar os valores que havia depositado em juízo para conseguir o 
efeito suspensivo dos embargos à execução após o trânsito em julgado do 
acórdão que extinguiu a execução de título extrajudicial, apesar de não 
haver nenhum recurso com efeito suspensivo pendente de julgamento. 

8. Recurso especial conhecido e provido. 

(REsp 2.119.975/MG, relatora ministra Nancy Andrighi, 3ª turma, julgado em 
21/5/24, DJe de 24/5/24.) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NA TUTELA CAUTELAR 
ANTECEDENTE. PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO. NÃO PREENCHIMENTO 
DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA PRESENTE MEDIDA. 

1. A concessão de efeito suspensivo a recurso pressupõe a demonstração 
concomitante dos requisitos da (i) probabilidade de provimento do recurso 
e (ii) do risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, nos termos 
do art. 995, parágrafo único, do CPC/15. 

2. A ausência de demonstração do direito alegado é suficiente para 
indeferir o pedido pela ausência de fumaça do bom direito. 

3. Agravo interno desprovido. 

(AgInt na TutCautAnt 267/RS, relatora ministra Nancy Andrighi, 3ª turma, 
julgado em 8/4/24, DJe de 10/4/24.) 

PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. REMOÇÃO POR MOTIVO DE 
SAÚDE. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO 
INTERNO. EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE 
FUMUS BONI IURIS. NECESSIDADE DE EXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. 
IMPOSSIBILIDADE. MANUTENÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. 

I - Trata-se de petição originariamente apresentada no STJ pleiteando a 
concessão de efeito suspensivo ao recurso especial interposto contra 
acórdão prolatado pelo TRF da 5ª Região, que deu provimento à apelação 
interposta conjuntamente pela UFRN, UFSCAR, UFPE e UFRPE. Na origem, 
a lide ocupa-se de pedido de remoção de servidor público, que acumula 
cargos em cidades distantes, por motivo de saúde. 

II - O requerente não logrou demonstrar o preenchimento obrigatório e 
cumulativo dos seguintes requisitos: verossimilhança das alegações - 
fumus boni iuris, consubstanciadas na elevada probabilidade de êxito do 



recurso interposto ou da ação, e o perigo de lesão grave e de difícil 
reparação ao direito da parte - periculum in mora. 

Requisitos avaliados considerando também o recurso especial interposto, 
que em regra não é dotado de efeito suspensivo, podendo ser-lhe atribuído 
tal efeito apenas excepcionalmente, parágrafo único do art. 995 do CPC/15. 

III - Controvérsia suscitada que leva em consideração os fatos e provas 
relacionados à matéria. A fumaça do bom direito não está patente de 
forma a prescindir que se adentre ao mérito do recurso especial. Dessa 
forma, para conceder o efeito suspensivo ao recurso especial, seria 
necessário o exame dos elementos fático-probatórios do caso, portanto 
incide indubitavelmente a súmula 7/STJ. 

IV - Prejudicado o pedido de reconsideração. Não havendo razões para 
modificar a decisão recorrida, nego provimento ao agravo interno. 

(AgInt na Pet 16.241/PE, relator ministro Francisco Falcão, 2ª turma, julgado 
em 18/3/24, DJe de 20/3/24.) 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. TUTELA 
PROVISÓRIA. CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. INEXISTÊNCIA DOS 
REQUISITOS. 

I - Trata-se de pedido de tutela provisória em ação rescisória, objetivando 
conceder efeito suspensivo ao recurso especial. Foi indeferido o pedido. 

II - De acordo com o art. 995, parágrafo único, do CPC de 2015, em caso de 
recurso que em regra não é dotado de efeito suspensivo, a eficácia da 
decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator, se da 
imediata produção de seus efeitos houver risco de dano grave ou de difícil 
ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de 
provimento do recurso. 

III - Por sua vez, o ar t. 1.029, § 5º, I, do CPC/15 estabelece que o pedido de 
concessão de efeito suspensivo a recurso especial poderá ser formulado 
por requerimento dirigido ao Tribunal Superior respectivo, no período 
compreendido entre a interposição do recurso e sua distribuição, ficando o 
relator designado para seu exame prevento para julgá-lo. 

IV - Como se pode notar, para a excepcional concessão do efeito 
suspensivo, há se exigir a presença cumulada dos dois requisitos legais, 
quais sejam, a possibilidade de risco de dano grave ou de difícil ou 
impossível reparação e a probabilidade de provimento do recurso. 



V - Em relação à probabilidade de provimento do recurso, deve ser 
reconhecido que a jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é 
pacífica pela não cognoscibilidade de exame de decisão que julgou 
presentes ou ausentes os requisitos para a concessão da tutela de 
urgência, tendo em vista a necessidade de incursão na seara fático 
probatória. 

VI - Da mesma forma, o exame da alegada omissão, no tocante aos 
requisitos do pleito liminar requerido, impõe o reexame do conjunto 
probatório, atraindo, igualmente, o óbice contido na súmula 7/STJ. No 
mesmo sentido, destacam-se os seguintes precedentes: 

AgInt no REsp n. 1.807.693/SP, relator ministro Herman Benjamin, 2ª turma, 
julgado em 3/12/19, DJe 12/5/20; AgInt no AREsp n. 1.241.263/PE, relator 
ministro Og Fernandes, 2ª turma, julgado em 27/8/19, DJe 6/9/19. 

VII - Agravo interno improvido. 

(AgInt nos EDcl no TP 3.541/PE, relator ministro Francisco Falcão, 1ª seção, 
julgado em 16/5/23, DJe de 19/5/23.) 

AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. MANEJO CONCOMITANTE, 
CONTRA O ACÓRDÃO DO JULGAMENTO DA REVISÃO CRIMINAL, DA 
INICIAL DO PRESENTE FEITO E DE RECURSO ESPECIAL, A INDICAR A 
POSSIBILIDADE DE QUE A MATÉRIA ORA VENTILADA SEJA ANALISADA 
NA VIA DE IMPUGNAÇÃO INTERPOSTA NA CAUSA PRINCIPAL. 
PRETENSÕES DE MÉRITO COINCIDENTES. VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA 
UNIRRECORRIBILIDADE OU UNICIDADE. PREJUÍZO PELO NÃO 
CONHECIMENTO DO WRIT NÃO DEMONSTRADO. POSSIBILIDADE DE 
FORMULAÇÃO DE PEDIDO URGENTE AO ÓRGÃO JURISDICIONAL 
COMPETENTE, NA VIA DE IMPUGNAÇÃO ADEQUADA. RECURSO 
DESPROVIDO. 

1. "Em atenção ao princípio da unirrecorribilidade das decisões, não é 
possível a impetração de habeas corpus para tratar de máculas já 
suscitadas em recurso especial [...] (AgRg no HC 573.510/SP, ministro Jorge 
Mussi, 5ª turma, DJe 3/8/2020)" (STJ, AgRg no HC 590.414/SC, Rel. ministro 
SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, 6ª TURMA, julgado em 4/5/21, DJe 10/5/21). 

2. No recurso especial interposto pelo Agravante também contra o acórdão 
impugnado na inicial destes autos, formulou-se pretensão de mérito 
idêntica à que ora se postula. Ocorre que, em razão da coincidência de 
pedidos, não se configura a conjuntura na qual seria admissível a 



tramitação simultânea de habeas corpus e de recurso, conforme o que fora 
definido em leading case da 3ª eção do STJ (HC 482.549/SP, Rel. ministro 
ROGERIO SCHIETTI CRUZ, julgado em 11/3/20, DJe03/4/20). 

3. As vias recursais - nelas incluídas o recurso especial (a via de 
impugnação cabível no caso) - não são incompatíveis com o manejo de 
pedidos que demandam apreciação urgente. O CPC, aliás, em seu art. 
1.029, § 5.º, inciso III, prevê o remédio jurídico para a referida hipótese, ao 
possibilitar a atribuição de efeito suspensivo ao recurso, ainda na origem, 
por meio de decisão proferida pelo Presidente ou Vice-Presidente do 
Tribunal recorrido. 

Nesse caso, incumbe à Defesa formular pedido de tutela de urgência 
recursal que demonstre a plausibilidade jurídica da pretensão invocada e 
que a imediata produção dos efeitos do acórdão recorrido pode implicar 
risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação (art. 995, parágrafo 
único, do CPC). 

Precedente. 

4. Ao menos por ora, deve tramitar tão somente a via de impugnação 
manejada na causa principal, a qual ainda não tem solução definitiva 
(valendo destacar que as alegações ora formuladas poderão, 
eventualmente, ser apreciadas pelo STJ  no julgamento do recurso 
especial). Diante desse cenário fático-processual, em que na via de 
impugnação adequada ainda é possível a análise da pretensão recursal, ou 
até mesmo a concessão de ordem de habeas corpus ex officio, "qualquer 
pronunciamento imediato desta Corte Superior quanto ao pleito vindicado 
[pelo] impetrante seria precoce, além de implicar a subversão da essência 
do remédio heroico e o alargamento inconstitucional de sua competência 
para julgamento de habeas corpus" (STJ, AgRg no HC 733.563/RS, relator 
ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, 6ª turma, julgado em 10/5/22, DJe 
16/5/22). 

5. Recurso desprovido. 

(AgRg no HC 788.403/SP, relatora ministra Laurita Vaz, 6ª turma, julgado 
em 7/2/23, DJe de 14/2/23.) 

AGRAVO INTERNO NA PETIÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA. PEDIDO DE ATRIBUIÇÃO DE EFEITO 
SUSPENSIVO A AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ART. 995, PARÁGRAFO 



ÚNICO, DO CPC. AUSÊNCIA DE PROBABILIDADE DE PROVIMENTO DO 
RECURSO ESPECIAL. SÚMULAS 83/STJ E 7/STJ. 

1. Deve ser mantida a decisão que indeferiu o pedido de atribuição de 
efeito suspensivo ao agravo em recurso especial, uma vez que ausente a 
probabilidade de provimento do recurso, exigida pelo art. 995, parágrafo 
único, do CPC. 

2. Recurso especial que, ao menos em um juízo perfunctório, parece 
esbarrar nos óbices das súmulas 83/STJ e 7/STJ. 

3. A fim de impugnar a aplicação da súmula 83/STJ, a parte agravante deve 
apresentar julgados em sentido contrário que sejam contemporâneos ou 
mais recentes àqueles nos quais se fundou a decisão agravada, o que não 
foi realizado no caso concreto. 

3. A alteração da conclusão de que a penhora de 15% dos proventos de 
aposentadoria permitiria ao executado a manutenção de subsistência 
digna demanda, ao menos em um juízo perfunctório, o reexame da 
matéria fático-probatória constante dos autos. 

4. AGRAVO INTERNO CONHECIDO EM PARTE E DESPROVIDO. 

(AgInt na PET no AREsp 1.969.334/RJ, relator ministro Paulo de Tarso 
Sanseverino, 3ª turma, julgado em 23/5/22, DJe de 25/5/22.) 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DIREITOS INDIVIDUAIS 
HOMOGÊNEOS. TITULARIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO. RECURSO 
ESPECIAL. PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO. AUSÊNCIA DE FUMUS BONI 
IURIS. NÃO EVIDENCIADA A PROBABILIDADE DE PROVIMENTO DO 
RECURSO. DECISÃO MONOCRÁTICA DE INDEFERIMENTO. AGRAVO 
INTERNO. DECISÃO MANTIDA. 

I - Trata-se de agravo interno interposto contra decisão que indeferiu 
pedido de concessão de efeito suspensivo ao recurso especial. Na origem, 
trata-se de ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público Federal na 
tutela de direitos individuais homogêneos objetivando resguardar direito 
ao acesso à educação superior de alunos que mantêm contrato com FIES - 
Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior, na 
circunstância fático-jurídica que descreve (fl. 27). Na sentença, o pedido foi 
julgado procedente. No Tribunal a quo, negou-se provimento à apelação. 



II - O agravo interno não merece provimento, não sendo as razões nele 
aduzidas suficientes para infirmar a decisão recorrida, que deve ser 
mantida por seus próprios fundamentos. 

III - Nos termos do art. 995, parágrafo único, do CPC de 2015, em caso de 
recurso que em regra não é dotado de efeito suspensivo, a eficácia da 
decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator, se da 
imediata produção de seus efeitos houver risco de dano grave ou de difícil 
ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de 
provimento do recurso. A propósito, os seguintes precedentes: AgInt no TP 
3.538/SP, relator ministro Marco Aurélio Bellizze, 3ª turma, julgado em 
25/10/21, DJe 28/10/21; AgInt no TP 2.249/SP, relator ministro Gurgel de Faria, 
1ª turma, julgado em 4/2/20, DJe 11/2/20. 

IV - Assim, para a excepcional concessão do efeito suspensivo, há de se 
exigir a presença cumulada e evidente dos dois requisitos legais, quais 
sejam, o periculum in mora e o fumus boni iuris, o que não ocorre nos 
autos. 

V - Na hipótese, não se evidencia, nessa seara preambular, o alegado 
fumus boni iuris, considerando o entendimento do Tribunal a quo no 
sentido da legitimidade do Ministério Público Federal para a propositura da 
ação civil originária, à consideração da existência de inquérito civil, e do 
exercício de sua função ministerial, identificada a mesma conduta da ré 
em outros casos. A hipótese dos autos não parece destoar do 
entendimento jurisprudencial em casos análogos. 

VI - Frise-se, ademais, que o parecer da procuradoria-Geral da República 
emitido nos autos, pelo parcial conhecimento do recurso especial e, no que 
conhecido, pelo desprovimento, corrobora o entendimento acima de que 
não se afigura presente na hipótese a probabilidade de provimento do 
recurso especial. 

VII - Não está evidenciada, portanto, a presença cumulativa dos dois 
requisitos essenciais, o que autorizaria a concessão de efeito suspensivo. 

VIII - Agravo interno improvido. 

(AgInt no REsp 1.969.396/SC, relator ministro Francisco Falcão, 2ª turma, 
julgado em 25/4/22, DJe de 28/4/22.) 

  



PROCESSUAL CIVIL. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO A AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. 
APLICABILIDADE. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. ASTREINTES. NÃO 
COMPROVAÇÃO DE RISCO DE DANO IRREPARÁVEL. AUSÊNCIA DA 
PROBABILIDADE DO DIREITO. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA 
DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 

1. A demanda na origem (veiculada por meio de Agravo de Instrumento) 
diz respeito ao cumprimento de sentença com a exigência do 
recolhimento de multa processual fixada pelo juízo de origem. 

2. Ausentes os requisitos do art. 995, parágrafo único, do CPC, porquanto 
não se verifica, em cognição sumária, suficiente relevância na 
fundamentação a ensejar concessão do efeito suspensivo pretendido. 

3. A parte agravante não apresenta argumentos suficientes para 
desconstituir a decisão recorrida. 

4. O STJ possui entendimento pacificado de que o valor da astreinte, 
estabelecido pela instância ordinária, somente pode ser revisto nesta 
instância nas hipóteses em que o valor da multa processual revelar-se 
irrisório ou exorbitante, distanciando-se dos padrões de razoabilidade, o 
que não é o caso dos autos. 

5. Agravo Interno não provido. 

(AgInt na Pet 14.637/MT, relator ministro Herman Benjamin, 2ª turma, 
julgado em 15/2/22, DJe de 15/3/22.) 

TRIBUTÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA. ISS. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PETIÇÃO AUTÔNOMA. EFEITO 
SUSPENSIVO. NÃO DEMONSTRAÇÃO DOS REQUISITOS. 
INDEFERIEMENTO. ART. 995, PARÁGRAFO ÚNICO, E ART. 1.029, § 5º, I, DO 
CPC. AGRAVO INTERNO. DECISÃO MANTIDA. 

I - Na origem, trata-se de ação anulatória de débito fiscal relativo ao ISS, 
ajuizada contra o Distrito Federal, objetivando o reconhecimento de 
decadência dos créditos tributários lançados ou, sucessivamente, o 
reconhecimento de prescrição intercorrente no processo administrativo 
tributário. A sentença julgou o pedido improcedente, sendo mantida no 
Tribunal a quo. 

II - De acordo com o art. 995, parágrafo único, do CPC de 2015, em caso de 
recurso que em regra não é dotado de efeito suspensivo, a eficácia da 



decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator, se da 
imediata produção de seus efeitos houver risco de dano grave ou de difícil 
ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de 
provimento do recurso. O art. 1.029, § 5º, inciso I, do CPC/15 estabelece que o 
pedido de concessão de efeito suspensivo a recurso especial poderá ser 
formulado por requerimento dirigido ao Tribunal Superior respectivo, no 
período compreendido entre a interposição do recurso e sua distribuição, 
ficando o relator designado para seu exame prevento para julgá-lo. 

III - Para a excepcional concessão do efeito suspensivo, há que se exigir a 
presença cumulada dos dois requisitos legais, quais sejam, a possibilidade 
de risco de dano grave ou de difícil ou impossível reparação e a 
probabilidade de provimento do recurso. 

IV - Verifica-se, prima facie, que não se apresenta, na hipótese em questão, 
a conjugação dos requisitos necessários à concessão da tutela de urgência, 
não sendo demonstrado como a decisão a ser suspensa poderia impactar 
na efetividade do processo ou em prejuízo, tendo em vista que o 
ajuizamento de execução fiscal não implica em ineficácia do provimento 
judicial versado no apelo nobre, observando-se, ademais, que o executivo 
pode ser enfrentado por meio processual próprio. 

V - Agravo interno a que se nega provimento. 

(AgInt na TutPrv no AREsp 1.709.484/DF, relator ministro Francisco Falcão, 
2ª turma, julgado em 19/10/21, DJe de 25/10/21.) 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR INSTAURADO. TUTELA PROVISÓRIA. CONCESSÃO DE EFEITO 
SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL. DEMONSTRAÇÃO DO PERICULUM IN 
MORA E DO FUMUS BONI IURIS. PRESSUPOSTOS NÃO VERIFICADOS. 
TUTELA PROVISÓRIA INDEFERIDA. 

I - Na origem, trata-se de mandado de segurança impetrado contra ato 
praticado pelo secretário de Estado de Saúde do Estado de Minas Gerais 
objetivando a concessão da segurança para determinar a abertura de PAD 
contra delegada fiscal de Ipatinga, para apuração dos atos narrados em 
denúncia de assédio moral. No Tribunal a quo, a segurança foi denegada. 

II - Nos termos do art. 995, parágrafo único, do CPC de 15, em caso de 
recurso que em regra não é dotado de efeito suspensivo, a eficácia da 
decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator, se da 
imediata produção de seus efeitos houver risco de dano grave ou de difícil 



ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de 
provimento do recurso. 

III - Assim, para a excepcional concessão do efeito suspensivo, há de se 
exigir a presença cumulada dos dois requisitos legais, quais sejam, o 
periculum in mora e o fumus boni iuris. 

IV - Na hipótese, na seara preambular, não se verifica a presença do fumus 
boni iuris. 

V - O acórdão recorrido não parece destoar da jurisprudência desta Corte 
acerca de que, não evidenciado cerceamento de defesa, não pode o 
Judiciário imiscuir-se na seara administrativa relativamente à tramitação 
ou conclusão de procedimento administrativo. 

VI - Ademais, eventual análise da fundamentação ora apresentada poderia 
caracterizar a necessidade de dilação probatória. 

VII - Agravo interno improvido. 

(AgInt no RMS 66.146/MG, relator ministro Francisco Falcão, 2ª turma, 
julgado em 14/9/21, DJe de 22/9/21.) 

AGRAVO INTERNO – Decisão monocrática que indeferiu efeito suspensivo 
em agravo de instrumento – Agravante que pretende a reforma do 
decidido - Impossibilidade - Ausência dos elementos legais para a 
concessão do benefício – Probabilidade do direito não evidenciada, em 
análise sumária – Art. 995, § único, do CPC – Responsabilidade patrimonial 
dos herdeiros por dívidas contraídas pelo de cujus no limite do seu 
quinhão – Agravante que deve figurar no polo passivo, portanto - 
Pagamento realizado por devedor comum, co-herdeiro, que possibilita a 
sub-rogação – Novação não caracterizada - Manutenção do decidido – 
Recurso não provido. (TJ/SP;  Agravo Interno Cível 
2254122-47.2020.8.26.0000; Relator (a): Achile Alesina; Órgão Julgador: 15ª 
Câmara de Direito Privado; Foro de Santos - 2ª. Vara Cível; Data do 
Julgamento: 14/12/20; Data de Registro: 14/12/20)  

Agravo interno. Decisão que nega efeito suspensivo em agravo de 
instrumento. Ausência dos requisitos previstos no § único do art. 995 do 
CPC. Recurso não provido. (TJ/SP;  Agravo Interno Cível 
2030415-34.2020.8.26.0000; Relator (a): Miguel Petroni Neto; Órgão 
Julgador: 16ª Câmara de Direito Privado; Foro Central Cível - 17ª Vara Cível; 
Data do Julgamento: 15/6/20; Data de Registro: 15/6/20) 



 

PROCESSUAL CIVIL. TUTELA PROVISÓRIA. CONCESSÃO DE EFEITO 
SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL. NÃO DEMONSTRAÇÃO DO 
PERICULUM IN MORA E DO FUMUS BONI IURIS. TUTELA INDEFERIDA. 

 I - Trata-se de pedido de tutela provisória objetivando, em síntese, seja 
conferido efeito suspensivo ao recurso especial interposto na origem. 
Argumenta que, na qualidade de atual Prefeito do Município de São 
Sebastião do Alto/RJ, no exercício de seu primeiro mandato, é candidato 
natural à reeleição pelo partido solidariedade/77, e que a condenação que 
lhe foi imposta pelo acórdão recorrido na origem é potencialmente 
causadora de sua inexigibilidade, retirando-lhe a capacidade eleitoral 
passiva. 

II - Nos termos do art. 995, parágrafo único, do CPC de 2015, em caso de 
recurso que em regra não é dotado de efeito suspensivo, a eficácia da 
decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator, se da 
imediata produção de seus efeitos houver risco de dano grave ou de difícil 
ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de 
provimento do recurso. 

III - A medida se mostra mais excepcional ainda caso ainda não tenha sido 
proferido o respectivo juízo de admissibilidade na origem, no que a 
plausibilidade de mérito recursal deve ser de todo evidente. A propósito, os 
seguintes precedentes:AgInt na TutPrv no AREsp 1.033.971/RJ, Rel. ministro 
Og Fernandes, 2ª turma, julgado em 6/5/2020, DJe 14/5/2020 e AgInt no TP 
n. 2.249/SP, Rel. ministro Gurgel de Faria, 1ª turma, julgado em 4/2/20, DJe 
11/2/20. 

IV - Assim, para a excepcional concessão do efeito suspensivo, há de se 
exigir a presença cumulada dos dois requisitos legais, quais sejam, o 
"periculum in mora' e o "fumus boni iuris". 

V - Na hipótese a inicial do feito originário versa sobre nulidade de decisões 
prolatadas pelo TCE/RJ - Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, 
relativamente à prestação e tomada de contas, e o acórdão recorrido 
valeu-se de farto acervo probatório dos autos para concluir pela 
regularidade do procedimento para que não fosse anulado, firme também 
no entendimento acerca de não competir ao Judiciário ingressar no mérito 
dos atos administrativos. 



VI - Confira-se, a propósito, o seguinte trecho extraído do acórdão dos 
declaratórios: "Nada obstante, o aresto é categórico quanto a validade dos 
atos administrativos hostilizados que analisaram todas as contas do autor, 
sendo fundamentados em provas colhidas sob o crivo do devido processo 
legal. Além disso, frisa a ausência de demonstração/comprovação de erro 
ou qualquer vício por parte do autor, ônus que lhe incumbia. Presunção de 
legitimidade e legalidade da decisão do TCE não afastada pelo autor." 

VII - Nesse panorama, não se evidencia, tal qual postulado pelo requerente, 
a probabilidade latente de êxito recursal a sustentar a medida excepcional 
pleiteada. 

VIII - Agravo interno improvido. 

(AgInt no TP n. 2.923/RJ, relator ministro Francisco Falcão, 2ª turma, julgado 
em 19/10/20, DJe de 22/10/20.) 

Agravo de instrumento – Ação anulatória de débito fiscal – IPTU – Exercícios 
de 2015 a 2018 – Indeferimento da tutela de urgência requerida pelo autor – 
Pretensão à reforma da decisão – Admissibilidade – Demonstração nos 
autos de que houve depósito do valor integral do débito – Exigibilidade do 
tributo que se encontra suspensa – Presença dos requisitos do art. 300, do 
CPC/15 – Cabível a suspensão dos efeitos do protesto até final julgamento 
da anulatória diante das peculiaridades do caso vertente – Decisão 
reformada – Agravo provido. (TJ/SP;  Agravo de Instrumento 
2221697-35.2018.8.26.0000; Relator (a): Roberto Martins de Souza; Órgão 
Julgador: 18ª Câmara de Direito Público; Foro de Mirante do Paranapanema 
- Vara Única; Data do Julgamento: 15/5/19; Data de Registro: 15/05/19) 

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. EFEITO SUSPENSIVO. 
POSSIBILIDADE EXCEPCIONAL. ART. 995, § ÚNICO, DO CPC. HIPÓTESE 
NÃO OCORRENTE NA ESPÉCIE. EFEITOS DO PROVIMENTO DO RECURSO. 
NECESSIDADE DE TRÂNSITO EM JULGADO, EM REGRA. PRELIMINARES: 
SÚMULAS 7/STJ E 211/STJ E NÃO CABER RESP POR AFRONTA AO ART. 6º 
DA LINDB. REJEITADAS. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE 
EMPRÉSTIMO INTERNACIONAL. LEI APLICÁVEL. LOCAL DA CELEBRAÇÃO 
DO NEGÓCIO. ILHAS CAYMAN. FATO INCONTROVERSO. DIREITO 
MATERIAL. LEGISLAÇÃO ESTRANGEIRA. APLICABILIDADE NO TERRITÓRIO 
NACIONAL. ART. 9º DA LINDB. DOUTRINA E PRECEDENTES DO STF E DO 
STJ. ACÓRDÃO REFORMADO. NECESSIDADE DE NOVO JULGAMENTO A 
QUO. DECISÃO MANTIDA. 



1. É possível a excepcional atribuição de efeito suspensivo ao agravo 
interno, hipótese não ocorrente no caso, tendo em vista que o provimento 
do recurso especial por decisão monocrática ainda não transitou em 
julgado nem tampouco foi demonstrada nos autos a efetiva necessidade 
desse excepcional efeito. Art. 995, § único, c/c art. 1.008 do CPC. 

2. Preliminares: a) tratando-se de matéria exclusivamente de direito ou de 
revaloração dos fatos e provas, não há razão para aplicar a súmula 7/STJ; b) 
tendo sido a matéria devidamente debatida pela Corte de origem, 
configura-se o necessário prequestionamento; e c) a tese de afronta ao art. 
6º da LINDB nem mesmo foi apreciada, sendo infundada a alegação de 
impossibilidade de exame. Preliminares rejeitadas. 

3. Celebrado contrato de empréstimo internacional (mútuo) entre 
empresas estrangeiras, constando como devedor solidário nacional 
residente no Brasil, sendo regido pela legislação do local de sua celebração, 
qual seja, Ilhas Cayman. 

4. A autonomia da vontade possui especial proteção nas relações 
contratuais internacionais de natureza patrimonial, ressalvada afronta à 
soberania nacional, ordem pública e bons costumes. 

Doutrina. 

5. Estando em termos a pretensão material, deve a lei estrangeira ser 
aplicada no território nacional pelo juiz brasileiro, desde que devidamente 
demonstrada nos autos, devendo ser, contudo, observada a legislação 
pátria quanto às formas e procedimentos. Art. 9º da LINDB. Precedentes do 
STF e do STJ. 

6. O exercício da jurisdição nacional não afasta, por si só, a aplicação da lei 
material estrangeira, por se tratarem de esferas jurídicas diferentes, com 
aplicabilidade híbrida no território nacional. 

7. No caso, o fato de o devedor solidário, réu na ação de cobrança, ser 
brasileiro residente no país e sendo a questão processada no território 
nacional é matéria de cunho processual (exercício da jurisdição), devendo 
ser integralmente aplicada a lei das Ilhas Cayman quanto ao conteúdo 
material. - REsp 861.248/RJ, Rel. ministro ARI PARGENDLER, 3ª TURMA, 
julgado em 12/12/2006, DJ 19/3/2007, p. 348. 



8. Necessidade de novo julgamento da apelação, sob o enfoque da lei 
estrangeira, - lei das Ilhas Cayman. Mantido o provimento do recurso 
especial. 

9. Agravo interno não provido. 

(AgInt no REsp 1343290/SP, Rel. ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 4ª 
TURMA, julgado em 20/8/19, DJe 23/8/19) 

TRIBUTÁRIO. DÍVIDA ATIVA. PERSPECTIVA CLARA DE INVIABILIDADE 
PELO NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. PEDIDO DE TUTELA 
PARA DEFERIMENTO DE EFEITO SUSPENSIVO INVIÁVEL. 

I - Trata-se de pedido de tutela provisória formulado, com fundamento no 
art. 1.029, § 5º, I, do CPC, requerendo a concessão de efeito suspensivo ativo 
ao recurso especial II - De acordo com o art. 995, § único, do CPC de 2015, 
em caso de recurso que em regra não é dotado de efeito suspensivo, a 
eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator, se 
da imediata produção de seus efeitos houver risco de dano grave ou de 
difícil ou impossível reparação e ficar demonstrada a probabilidade de 
provimento do recurso. 

III - Por sua vez, o art. 1.029, § 5º, I, do CPC/15 estabelece que o pedido de 
concessão de efeito suspensivo a recurso especial poderá ser formulado 
por requerimento dirigido ao Tribunal Superior respectivo, no período 
compreendido entre a interposição do recurso e sua distribuição, ficando o 
relator designado para seu exame prevento para julgá-lo. 

IV - Como se pode notar, para a excepcional concessão do efeito 
suspensivo, há se exigir a presença cumulada dos dois requisitos legais, 
quais sejam, a possibilidade de risco de dano grave ou de difícil ou 
impossível reparação e a probabilidade de provimento do recurso. 

V - Na hipótese dos autos, verifica-se que a probabilidade de provimento 
do recurso especial encontra-se intensamente mitigada, tendo em vista 
que o exame do acórdão recorrido, em confronto com as razões do recurso 
especial, revela que o fundamento apresentado naquele julgado, acerca do 
fato de que a doação do imóvel somente ocorreu muito após a citação do 
executado na execução fiscal, denotando, inclusive a existência de indícios 
de fraude à execução, utilizado de forma suficiente para manter a decisão 
proferida no Tribunal a quo, não foi rebatido no apelo nobre, o que atrai os 
óbices das súmulas 283 e 284, ambas do STF VI - Não sendo plausível o 



conhecimento do recurso especial, apresenta-se também inviabilizado o 
pedido de tutela. 

VII - Agravo interno improvido. 

(AgInt na Pet 12.440/PE, Rel. ministro FRANCISCO FALCÃO, 2ª TURMA, 
julgado em 9/4019, DJe 12/4/19) 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO PEDIDO 
DE TUTELA PROVISÓRIA PARA CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO À 
RECURSO ESPECIAL. NECESSÁRIA VIABILIDADE DO APELO. AUSÊNCIA 
DOS REQUISITOS. ACÓRDÃO COM FUNDAMENTO EM LEI LOCAL. SÚMULA 
280 DO STF. AGRAVO INTERNO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Em se tratando de tutela provisória antecedente para emprestar efeito 
suspensivo a recurso, é imprescindível a demonstração do periculum in 
mora - que se traduz na urgência da prestação jurisdicional, no sentido de 
evitar que, por ocasião do provimento final, não tenha mais eficácia o pleito 
deduzido em juízo -, bem como do fumus boni juris, que se reflete na 
viabilidade do pedido recursal. Inteligência do disposto nos arts. 294, 300, § 
3º, e 995, parágrafo único, do CPC de 2015. Precedentes. 

2. Hipótese em que o Tribunal local decidiu a controvérsia utilizando-se da 
interpretação da lei estadual 2.575/12, o que atrai o óbice da Súmula 
280/STF, aplicável por analogia ao recurso especial. 

3. Agravo interno a que se nega provimento. 

(AgInt no TP 1.658/TO, relator ministro Og Fernandes, 2ª turma, julgado em 
6/12/18, DJe de 13/12/18.) 

DIREITO ADMINISTRATIVO. SAÚDE. PROGRAMA MAIS MÉDICOS. 
INCOMPETÊNCIA. NÃO CABIMENTO. EFEITO SUSPENSIVO. PRESENÇA 
DOS REQUISITOS. 

I - A União interpôs agravo de instrumento, com fundamento no art. 1.027, 
II, b, § 1º, do CPC/15, contra decisão proferida pelo juízo federal de 
Campinas/SP que, nos autos do processo 5001653-86.2016.4.03.6105, deferiu 
parcialmente o pedido de tutela de urgência formulado por Ilario Chales 
Garcia, garantindo-lhe, "[...] na forma da lei 13.333/16, a prorrogação do 
contrato do Autor no Programa Mais Médicos, porém, nas mesmas 
condições em que foi admitido" (fls. 27-29). 



II - A alegação de incompetência deste Tribunal mostra-se de todo 
descabida, uma vez que o procedimento originário foi interposto, pelo 
próprio ora agravante, contra a União e a Organização Pan-Americana da 
Saúde - OPAS, sendo cabível a aplicação, portanto, do art. 1.027, II, b, § 1º, do 
CPC de 2015 à hipótese. 

III - Em sede de razões de recurso de agravo de instrumento, a agravante 
requer a concessão liminar do efeito suspensivo ao presente recurso, sob o 
argumento de que estão presentes os requisitos do periculum in mora e 
do fumus boni iuris. 

IV - Segundo a disposição contida no art. 1.019, I, do CPC de 2015 é possível 
a atribuição, pelo relator, de efeito suspensivo ao recurso de agravo de 
instrumento, a fim de impedir a eficácia da decisão impugnada, sendo que 
os requisitos para essa concessão estão previstos no art. 995, parágrafo 
único, do mesmo diploma legal e consistem no risco de dano grave, de 
difícil ou impossível reparação, e na probabilidade do provimento do 
recurso. 

V - A questão controvertida nos autos mostra-se sensível, porque a 
legislação de regência da matéria (leis ns. 12.871/2013 e 13.333/2016) 
possibilita a prorrogação do prazo, mas, em momento algum, dispõe no 
sentido de ser automática, não se antevendo o alegado direito à 
manutenção no respectivo Programa, na forma em que liminarmente 
deferida.  

VI - Consta dos autos informação no sentido de que a contratação de 
médicos cubanos no âmbito do Programa não se dá de forma direta com a 
União, mas sim por intermédio de cooperação técnica, regulada pelos 
princípios de direito internacional, celebrada entre a OPAS e o Brasil, nos 
termos do 80º Termo de Cooperação Técnica, e balizada nos termos do art. 
23 da lei  12.871/13. 

VII - Dessa forma, a interferência da União com a ordem de prorrogação 
automática da permanência do agravado, sem anuência dos entes 
internacionais respectivos, mostra-se, em princípio, indevida. 

Há forte probabilidade, assim, do futuro provimento do presente recurso. 

VIII - A princípio, uma intervenção brasileira indevida na relação do governo 
de Cuba com o seu nacional, caso tenha sua eficácia mantida, a decisão 
agravada pode colocar em risco, inclusive, o Programa entabulado com 



Cuba, situação que caracteriza o risco de dano grave, de difícil ou 
impossível reparação. 

IX - Agravo interno improvido. 

(AgInt no Ag n. 1.433.789/SP, relator ministro Francisco Falcão, 2ª turma, 
julgado em 3/4/18, DJe de 9/4/18.) 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. CONDENAÇÃO EM SEGUNDA 
INSTÂNCIA. EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE PRISÃO. EXECUÇÃO 
PROVISÓRIA DA PENA. ILEGALIDADE. INOCORRÊNCIA. EVOLUÇÃO NA 
JURISPRUDÊNCIA DO STF. ORDEM DENEGADA. 

I - "A execução provisória de acórdão penal condenatório proferido em 
grau de apelação, ainda que sujeito a recurso especial ou extraordinário, 
não compromete o princípio constitucional da presunção de inocência 
afirmado pelo artigo 5º, inciso LVII da Constituição Federal" (HC 126.292/SP, 
Tribunal Pleno, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe de 17/5/16). 

II - Os recursos às instâncias superiores carecem de efeito suspensivo e a 
execução provisória da pena é consectário lógico após o esgotamento da 
jurisdição das instâncias ordinárias, não necessitando de fundamentação a 
determinação do cumprimento provisória da pena fixada. 

III - Na hipótese, não há violação ao princípio da vedação de reformatio in 
pejus, da ampla defesa, do duplo grau de jurisdição e do devido processo 
legal ou qualquer ilegalidade na determinação pelo Tribunal a quo de 
expedição de mandado de prisão em desfavor do paciente, pelo simples 
esgotamento das instâncias ordinárias. 

Ordem denegada. 

(HC 355.369/GO, relator ministro Felix Fischer, 5ª turma, julgado em 4/10/16, 
DJe de 13/10/16.) 


